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c) Atestado de que não usou o tempo apresentado na 
pontuação, para fins de aposentadoria, fornecido pelo órgão 
que emitiu o atestado;

d) Documento comprobatório de habilitação específica 
(Diploma e Histórico Escolar);

e) Comprovante de Vacinação - COVID 19 com as doses 
vigente;

f) Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, ates-
tando que a mesma é compatível com a função a ser exercida, 
no caso do candidato que se declarou com deficiência no ato 
da inscrição (PCD).

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
h) Em razão da situação de emergência do Município de 

São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.293/20, ficam 
impedidas de serem contratadas: gestantes e lactantes; maiores 
de 60 anos e portadores de qualquer doença ou outra condição 
de risco de desenvolvimento de sintomas graves decorrentes 
da infecção pelo CORONA VÍRUS, nos termos definidos pelas 
autoridades de saúde sanitária.

i) Ter disponibilidade de horário das 7h às 23h para atender 
os diversos turnos de funcionamento das Unidades Educacio-
nais, inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente 
– JEX (durante o contrato poderá ser remanejado entre as 
Unidades Educacionais da DRE, podendo haver mudança de 
horário a qualquer tempo);

j) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 
5 (cinco) horas-atividades semanais. Para o cumprimento da 
JBD, o professor poderá ter aulas atribuídas em mais de uma 
Unidade Educacional;

k) O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência;

l) A referida convocação não garante a contratação, ficando 
a mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos exigidos 
e a existência de aulas para assumir regência.

m) Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou 
JEX vaga que estiverem disponibilizadas naquele momento. 
Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipó-
teses supramencionadas;

n) Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é 
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para fun-
ções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término 
do contrato.

 6016.2022/0029092-7

COMUNICADO Nº 56 , DE 28 DE MARÇO DE 
2022

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 39 de 28/01/2022 publicado 
no DOC de 29/01/2022 , para a função de Auxiliar Técnico de 
Educação, para atuar nos CEUs,CEI,CEMEI,EMEI,EMEF,EMEFM.

DIA 01/04/2022(sexta-feira) às 10 horas
Class Geral. Nome Pontuação
24 JULIO ADOLFO RUFINO 4044
25 REGINA CELIA FERREIRA CATARINO 4034
26 ANA MARIA VIDELLA SANTOS 4007
27 GILBERTO RISOLINO SEBASTIAO 3954
28 MIRIAM DE JESUS PINHEIRO 3880
29 IVONE DE ALMEIDA DOS SANTOS 3665
30 ROSANA CRISTNA DOS SANTOS 3626

1 – O candidato inscrito como PCD deverá apresentar 
laudo médico que o enquadre no conceito de pessoa com defi-
ciência estabelecido no artigo 1º do DECRETO FEDERAL nº 6949 
de 25/08/2009, como norteador das hipóteses de deficiência de 
que trata o artigo 2º da Lei Municipal nº 13.398 de 31/07/2002.

2 – Todos os candidatos acima relacionados deverão com-
parecer, pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua 
Agapito Maluf,nº 58, Bairro Vila Princesa Isabel - Guaia-
nases, para providências iniciais de contratação, caso possua 
condições para assumir o contrato deverá providenciar 
os seguintes documentos com cópias reprográficas que serão 
entregue em data a ser agendada:

a) cédula de identidade – RG e CPF;(UMA CÓPIA);
b) documento comprobatório de habilitação específica 

Histórico Escolar Ensino Médio e GDAE ou publicação de con-
cluinte; (DUAS CÓPIAS);

c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 
ex-servidor;

d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do tem-
po de experiência ou comprovação de aprovação em concurso;

f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certi-
dão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de "APTO", expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Auxiliar Técnico de Educação;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 

junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
por intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir 
pela internet);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, se 
houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, entregare-
mos formulário no dia;

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto 3/4;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos;

r) Comprovante de vacinação (COVID)
s) Candidato inscrito como PCD deve apresentar laudo 

médico apto com a citação do tipo de deficiência.
3- Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b) 
maiores de 60 (sessenta) anos; c) portadores de qualquer doen-
ça ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas 
mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, nos ter-
mos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

4 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 2 (dois) ano a contar 
do término do contrato.

5 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que se recusar a escolher as Unidades Escolares que estiverem 
disponibilizadas naquele momento. Não caberá nenhuma forma 
de recurso na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

6 - O auxiliar técnico contratado ficará sujeito a Jornada de 
40 (quarenta) horas de trabalho semanais

7 – Após a contratação e, com vista a atender as necessi-
dades das Unidades Educacionais o auxiliar técnico contratado 
poderá ser remanejado entre as Unidades Educacionais da 
Diretoria Regional de Guaianases.

89 ANA PAULA BAPTISTELLI DOS REIS SANTOS 363.599.138-44
90 LUIZ EDUARDO TORRES 022.220.218-12
91 ANTONIO DE OLIVEIRA BARROS 107.265.928-03
92 LUZILEIDE FERREIRA LIMA DE SOUSA 333.812.913-00
93 LUSIA APARECIDA DOS SANTOS DUARTE 127.742.478-02
94 ANDREIA DA CONCEICAO 249.363.138-23 CONVOCADO PCD
95 MARCIO ALVES VIEIRA 136.061.438-93
96 EDSON CARLOS ALVES CORREIA 103.675.848-67 CONVOCADO PCD
97 TAIS DA SILVA LIMA 252.049.028-48
98 DECLEA SALES DE ALMEIDA 278.973.358-95
99 CICERO ROMAO ALVES DE SOUSA 287.169.948-84
100 MARCOS PAULO DE SALLES 292.379.828-79

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO
((LINGUA INGLESA))

Classif. Nome CPF
51 MARILEIA SA GOMES 951.046.583-68
52 TALITA DA SILVA COSTA 354.321.028-97
53 CRISTINA RODRIGUES SILVEIRA 336.638.728-90
54 PATRICIA SILVA DE SOUSA 286.856.118-73
55 JOSEILDA DE LIMA SILVA 315.142.448-10
56 JOSIANE PEREIRA GOMES LOPES 337.047.808-04
57 VIRLENE MARIA DOS SANTOS 312.823.328-48
58 VALQUIRIA SANTOS DIAS 320.576.378-59
59 VALDINEI ULISSES DE ANDRADE 268.226.578-27 CONVOCADO PCD
60 VANESSA TEREZINHA MARTINS LUZ 295.282.548-37
61 PATRICIA CONCEICAO NASCIMENTO GONCALVES 
 MARQUES DA SILVA 095.064.608-33
62 DAIANE SOUZA SANTA CRUZ 326.714.428-07
63 MARCIA REGINA PAIFFER 320.328.198-80
64 JOSE ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO 044.126.018-70
65 MARIA SAULA DE FREITAS YAMAMOTO BORGES 061.450.258-67
66 ELISANGELA ARAUJO OLIVEIRA 198.601.418-51
67 PATRICIA GONCALVES DE OLIVEIRA 356.217.858-19
68 GRACILDA MACEDO DOS REIS 039.416.194-70
69 GABRIELA DA SILVA FERREIRA DE LIMA 305.030.508-81
70 SHIRLEY DA SILVA 418.137.288-01

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO
((LINGUA PORTUGUESA))

Classif. Nome CPF
201 HELENA MARIA ANDRE 111.821.708-03
202 NILDES DE JESUS SOARES COSTA 136.880.538-85
203 EDIVAL VIUDOS 267.068.888-85
204 SONIA PAES DOS SANTOS GONZALES 066.965.918-50
205 REGIANE ALMEIDA DA SILVA RODIRGUES 283.389.638-79
206 SUELI ALVES DA SILVA 069.572.378-26
207 MARCOS ANTONIO DA SILVA 111.406.958-27
208 EUNICE BAPTISTA 134.710.598-06
209 MARIA HELENA CHAVES 115.669.568-62
210 SARA THULER 185.819.088-61
211 ALESSANDRA CORDEIRO DOS SANTOS 134.254.728-44
212 EDVAL ALFREDO SANTOS FILHO 106.197.518-51
213 GIOVANA CALAZANS DO NASCIMENTO 179.165.088-00
214 SILVIA FERREIRA DE ARAUJO 143.749.328-95
215 ADRIANA RODRIGUES TIMAR NOGUEIRA 169.100.898-20
216 ELIANA MARCIA GIORI 266.902.468-84
217 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE JESUS 269.929.108-09
218 TELMA ALVES DE OLIVEIRA 251.687.878-86
219 ADEMIR DE ALMEIDA PEREIRA 249.790.478-23
220 ERICA AP DOS SANTOS 179.909.388-39
221 WESLEY FERREIRA 150.904.288-16
222 JOS MARCIO GOMES DE CARVALHO 258.501.828-88
223 MARCIA MONTEIRO OLIVEIRA 252.888.348-06
224 MARIA IZABEL FERREIRA FELIX 283.007.928-05
225 PRISCILA FARIA DE ALMEIDA SOARES 246.214.288-61
226 MAURICIO ANTONIO RIVA 257.078.648-90
227 STELLA LEMOS RODMAN 262.369.398-61
228 WILLIAM MOREIRA BENEVIDES 302.587.638-76
229 PATRICIA APARECIDA DO NASCIMENTO VIANNA 
 ROCHA DE 190.747.958-97
230 NEUSA MARIA DA SILVA VISA 035.565.216-10
231 AMANDA GOMES DA LUZ SILVA 277.873.448-14
232 MARCIA LOPES BRASIL SENNA 257.583.388-42
233 CRISTIANE TAVARES ALKAMIN 278.966.208-80
234 GLECIANE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 290.088.958-89
235 FABIO ATAHYDE SANTOS 288.342.888-31
236 ARLETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 055.492.836-11
237 CRISTIANE SOARES PEREIRA 300.175.658-63
238 DANIEL LAURINDO DA SILVA 225.937.088-83
239 ROSELI DE JESUS SILVA 217.433.428-37
240 JANAINA MARIA DOS SANTOS 297.367.568-58
241 KATIA MENDES LEAL 013.723.916-57
242 DANIELE VILA NOVA DA SILVA BARBOSA 296.820.668-08
243 IVONE DE ALMEIDA MACIEL 218.055.178-99
244 EDIMARA ODILON SILVA REIS 309.402.238-30
245 ELISABETE CRISTIANE DA SILVA RODRIGUES 336.630.038-84
246 ANA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA 017.712.285-47
247 ALINE BORGES GATTOLIN 331.369.958-80
248 CARMEN LUCIA FREITAS LEITE 313.420.328-61
249 MAYRA MOYSES DE MORAES LEITE 319.628.808-00
250 CLAUDIO BEZERRA DE LEMOS 354.739.818-52

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO
((MATEMÁTICA))

Classif. Nome CPF
201 RAFAEL MARQUES SIGIANI 337.350.288-88
202 MIRIANE BITTENCOURT DA SILVA 346.349.288-17
203 FERNANDO LIMA SOUSA 228.091.818-88
204 GEIMISON DIEGO DA SILVA 376.040.398-04
205 JAITON LINO DA SILVA GUERRA 364.932.198-09
206 TARCISIO SOUZA DE MELO 370.137.378-79
207 ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA 407.882.668-70
208 ALEX MARQUES DOS REIS 377.511.798-99
209 ESTHENIO MACLE BRAGA DA SILVA 403.936.618-22
210 JAQUELINE SILVA RODRIGUES DE AQUINO 384.000.998-77
211 ALESSANDRA DE OLIVEIRA CAVALCANTE MADRE 406.831.748-86
212 JENNIFER SILVA RAMOS 421.472.928-50
213 BRUNO MAGALHAES DE FREITAS 431.621.928-62
214 FABIO VITOR PEREIRA DA SILVA 427.664.968-40
215 ALINE XAVIER DOS SANTOS 441.707.668-57
216 THAINA SANTOS SANTANA 428.148.918-55
217 CAROLINA DA SILVA SALVINO 430.020.988-09
218 SAMUEL DA SILVA 442.877.848-12
219 LUCAS APARECIDO MUNHOZ 449.844.608-90
220 BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 443.988.448-21
221 NATHALIA ARAUJO SOUZA 468.748.748-37
222 TALISON FEITOSA SANTOS 419.497.828-59
223 JULIA GIOVANA LIMA 469.956.438-01
224 KAUANE SILVA SEVERINO 375.030.538-28
225 CAROLINE SANTOS DE AZEVEDO 475.577.188-95
226 ALEXIA AMANDA ALVES DE OLIVEIRA 497.371.848-31
227 GABRIEL GODOY DE CARVALHO 482.419.028-24
228 ANNA PAULA DOS SANTOS LUZ 500.845.568-03

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 31/03/2022, no Auditório da DRE-G, situada 
na Rua Agapito Maluf, 58, Bairro Jardim Princesa Isabel- Guaia-
nases, para verificação das vagas, disponibilidade de horários 
e providências iniciais para possível contratação, conforme 
horário abaixo:

Dia: 31/03/2022(quinta-feira) Ciências e Língua Inglesa 
-Horário: 13h

Dia: 31/03/2022(quinta-feira) Língua Portuguesa -Horário: 
14h

Dia: 31/03/2022(quinta-feira) Matemática - Horário: 15h
1- Portando os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade Original – RG, dentro da validade 

de 10 anos;
b) Atestado/Declaração originais de Tempo de experiência 

como docente expresso em dias, computados até 31/10/2021, 
com data de emissão de no máximo 30 dias do Comunicado e 
emitido por Estabelecimento de Ensino (documentos digitados 
no momento da inscrição, devendo ser idêntico ao cadastrado);

e Ensino Fundamental I, para atuar no Centro Municipal de 
Educação Infantil - CEMEI , Escolas Municipais de Educação 
Infantil - EMEIs e Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
– EMEFs, em razão de situação de emergência declarada pelo 
Decreto 59283/2020

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL I
Classif. Nome CPF
351 SONIA APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA 142.367.768-47
352 AMANDA DOMINGOS PINTO 363.458.978-76
353 LINDINALVA ALVES DA SILVA 067.096.838-26
354 ADRIANA DE SOUZA FERREIRA 147.402.988-48
355 EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA GONCALVES 247.058.758-18
356 MICHELI AMARO EVANGELISTA MARQUES 321.787.708-00
357 ADRIANA IWASAKI LOBATO MOURA 323.488.478-17
358 ERILENE FERREIRA CASTRO 127.424.358-08
359 SELMA REGINA DE SOUSA OLIVEIRA 094.575.308-02
360 JOICE VIEIRA COSTA 435.891.543-49
361 RITA EUNICE CARDOSO DA SILVA 286.213.688-38
362 GISLENE MARIA BERINGUER PAULO 095.138.108-36
363 LURUESLEIA SOUZA LIMA DA SILVA 352.029.918-60
364 SILMARA FERREIRA BRAZ 332.684.948-62
365 AMANDA BARROS DE LIRA SOUZA 132.669.398-08
366 LUIS HENRIQUE DA SILVA 317.837.368-36
367 ALINE PEREIRA DE FARIA 362.401.158-86
368 ELIANE PEREIRA ROSA 164.226.968-92
369 VIVIANE APARECIDA XAVIER LOURES 266.946.178-60
370 RAQUEL LAURENTINO DA SILVA 296.959.338-66
371 MARIS DE OLIVEIRA TEIXEIRA 308.602.118-78
372 CRISTIANE BIFE MORAES DA SILVA 168.809.228-56
373 JOCILEIDE CAVALCANTE DOS SANTOS BORGES 281.856.668-14
374 DULCINEIA ALVES DA SILVA 708.502.245-00
375 KATIA DOS SANTOS AMADOR 225.050.648-57
376 JOANA D ARC VIEIRA DUARTE ROLIM 272.504.798-65
377 DEBORA ELIAS RODRIGUES COSTA 160.570.928-05
378 JACQUELINE SILVA DO NASCIMENTO 367.317.178-00
379 SIMONE TEIXEIRA DOS SANTOS 152.363.038-85
380 MARIA DO DESTERRO VIGA CAMPOS 450.356.363-72
381 ANA MARIA DA SILVA VIEIRA 094.544.574-11
382 RITA DE CASSIA PIMENTEL 279.120.838-04
383 RENATA LUCAS CHAGASS REIS 306.095.468-21
384 CRISTEN SHIRLEI DE LIMA MENEZES 008.590.804-55
385 MARCELA SANTANA GOMES SANTOS MORAIS 333.398.068-10
386 LARISSA FERNANDES MARQUES LIMA DIAS 391.890.228-58
387 CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA DOS SANTOS 325.934.958-80
388 IDIONARA APARECIDA DA CRUZ FARIAS 276.932.848-42
389 PATRICIA OLIVEIRA ROBLES GAST 888.078.785-34
390 CRISLEY BRAGA ALVES 268.963.518-61
391 KATIA ANDRADE SILVA FERREIRA 142.891.778-08
392 ANGELA FELIX DO NASCIMENTO 182.869.628-50
393 JULIANA DE CASTRO SOUZA 355.506.288-30
394 CELIA FERRARI PATTI 173.530.008-05
395 JACQUELINE ANTUELLI BERARDINELLI DE JESUS 428.225.478-58
396 CLAUDIRENE GOMES 279.828.108-37
397 DEBORA RENILDA DA SILVA OLIVEIRA 292.507.558-48
398 RENATO SIQUEIRA SOUZA 350.262.828-90
399 JERLANE AMORIM VELOSO 114.568.558-75
400 LUCIANA FELIX DA SILVA 073.094.458-13
Classif. Nome CPF (LISTA PCD)
6 MARIA SHEILA VIEIRA RIPARDO CORDEIRO 274.503.868-01

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 31/03/2022, no Auditório da DRE-G, situada 
na Agapito Maluf, 58, Bairro Jardim Princesa Isabel- Guaia-
nases, para verificação das vagas, disponibilidade de horários 
e providências iniciais para possível contratação, conforme 
horário abaixo:

Dia: 31/03/2022(quinta-feira) Horário: 09h
1- Portando os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade Original – RG, dentro da validade 

de 10 anos;
b) Atestado/Declaração originais de Tempo de experiência 

como docente expresso em dias, computados até 31/10/2021, 
com data de emissão de no máximo 30 dias do Comunicado e 
emitido por Estabelecimento de Ensino (documentos digitados 
no momento da inscrição, devendo ser idêntico ao cadastrado);

c) Atestado de que não usou o tempo apresentado na 
pontuação, para fins de aposentadoria, fornecido pelo órgão 
que emitiu o atestado;

d) Documento comprobatório de habilitação específica 
(Diploma e Histórico Escolar);

e) Comprovante de Vacinação - COVID 19 com as doses 
vigentes;

f) Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, ates-
tando que a mesma é compatível com a função a ser exercida, 
no caso do candidato que se declarou com deficiência no ato 
da inscrição (PCD).

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
a) Em razão da situação de emergência do Município de 

São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.293/20, ficam 
impedidas de serem contratadas: gestantes e lactantes; maiores 
de 60 anos e portadores de qualquer doença ou outra condição 
de risco de desenvolvimento de sintomas graves decorrentes 
da infecção pelo CORONA VÍRUS, nos termos definidos pelas 
autoridades de saúde sanitária.

b) Ter disponibilidade de horário das 7h às 19h para aten-
der os diversos turnos de funcionamento das Unidades Educa-
cionais, inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente 
– JEX (durante o contrato poderá ser remanejado entre as 
Unidades Educacionais da DRE, podendo haver mudança de 
horário a qualquer tempo);

c) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 
(cinco) horas-atividades semanais;

d) O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência;

e) A referida convocação não garante a contratação, fi-
cando a mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos 
exigidos e a existência de aulas para assumir regência.

f) Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou 
JEX vaga que estiverem disponibilizadas naquele momento. 
Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipó-
teses supramencionadas;

g) Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é 
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para fun-
ções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término 
do contrato.

COMUNICADO Nº 55, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.310 publicado no DOC de 
25/11/2021, para a função de Professor de Ensino Fundamental 
II e Médio, para atuar nas Escolas Municipais de Ensino Fun-
damental e Médio – EMEFs/EMEFM, em razão da situação de 
emergência declarada pelo Decreto 59.283/2020.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO
((CIÊNCIAS))

Classif. Nome CPF
81 VANESSA FERREIRA DA SILVA 478.816.348-98
82 ADEI ARAUJO CANDIDO SILVA 190.655.678-44
83 JULIA LOURENCO 438.384.628-90
84 DANIELI RODRIGUES GOMES CAVALCANTE 496.342.958-60
85 MARLENE PEREIRA AMORIM 149.169.466-18
86 SIRLENE LOPES MARANGON 046.086.698-26
87 SELMA REGINA PIRES DOMINGUES 128.788.168-89
88 RODRIGO SILVA HORAS ARRAIS 434.193.848-74

93 Marcos Costa Silva Damasceno de Jesus
94 Erik de Lima Correira
95 Douglas Aparecido Vieira Ribeiro
96 Barbara Cinelli
97 Renato de Souza Meneses
98 Americo Francisco Alves Neto
99 Catia de Souza Vargas
100 Givanete Alve dos Santos
101 Robson Jose de Almeida
102 Maria Florinda Monteiro Delgado
103 Francisco Carlos Batista da Silva
104 João Carlos Aiolfi
105 Jose Edivaldo Pereira Silva Sobrinho
106 Sueli Silva Pereira dos Santos
107 Eduardo Jose Rosa
108 Cristiane Evangelista a Cruz
109 Dora de Cassia Oliveira Araujo
110 Altina David Muniz

CIÊNCIAS
51 Adriano dos Santos Peres
52 Ricardo Porfirio de Franca Neto
53 Leila Trindade da Silva
54 Lais Aline Mercado de Aquino
55 Marina Oliveira Reis de Paula
56 Mariana de Freitas
57 Ademir Gomes Cabral
58 Marciana Veras Castro
59 Jesse Felix da Silva
60 Bernadete Soubirous Almeida Vieira
61 Lucia Maria dos Santos
62 Fernanda Lacerda de Oliveira
63 Thais Cristina de Melo
64 Natalia Nascimento Elias de Oliveira
65 Thatyane de Oliveira Bueno
66 Danilo Silva de Paula
67 Iris Tavares Machado
68 Maria Claudileide de Sousa da Silva
69 Adriana Ferreira Lopes
70 Aldir Jose Mirada
71 Eico Terezinha Watanabe
72 Josias Alves Cerqueira
73 Elianice Pinheiro Pinto
74 Maria Helena Alves Garrido dos Santos
75 Devanir Marques de Faria Ramos
76 Antonio Xavier da Silva
77 Maria da Conceição Silva Morais
78 Edinalva Aparecida dos Santos
79 Joselito Pinheiro de Lima
80 Sonia Gonçalves de Oliveira
81 Sandra Aparecida Januario da Silva
82 Sandra Lucia Ferreira Batista
83 Cristiane da Silva Feijo
84 João Batista Carneiro de Souza
85 Fabiana Maria de Paula
86 Agnaldo Teodoro
87 Aparecido Batista de Almeida
88 Cicero Jose Gomes
89 Leila Pantozo Costa
90 Francisco Claudio Alves Leite
91 Carlos Alves da Silva
92 Ana Amelia Barbosa Campos da Silva
93 Adriana Silva Rocha
94 Eliseu Ferreira dos Santos
95 Marley Ventura Sousa
96 Luciano Bezerra dos Santos
97 Pauliran João dos Santos
98 Alexsandro Martins dos Santos
99 Katia Fernanda Pondian Medis Silva
100 Adriana Souza de Oliveira Conceição

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 30/03/2022, no 3º andar da DRE-MP, Ave-
nida Nordestina, 747, Bairro Vila Americana, conforme abaixo:
Horário Disciplina
10:00 História
11:00 Ciências
14:00 Português
15:00 Matemática

1- Portando os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade Original – RG, dentro da validade 

de 10 anos;
b) Atestado/Declaração originais de Tempo de experiência 

como docente expresso em dias, computados até 31/10/2021, 
com data de emissão de no máximo 30 dias do Comunicado e 
emitido por Estabelecimento de Ensino (documentos digitados 
no momento da inscrição, devendo ser idêntico ao cadastrado);

c) Atestado de que não usou o tempo apresentado na 
pontuação, para fins de aposentadoria, fornecido pelo órgão 
que emitiu o atestado;

d) Documento comprobatório de habilitação específica 
(Diploma e Histórico Escolar);

e) Comprovante de Vacinação - COVID 19 com todas as 
doses;

f) Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, ates-
tando que a mesma é compatível com a função a ser exercida, 
no caso do candidato que se declarou com deficiência no ato 
da inscrição (PCD).

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
a) Em razão da situação de emergência do Município de 

São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.293/20, ficam 
impedidas de serem contratadas: gestantes e lactantes; maiores 
de 60 anos e portadores de qualquer doença ou outra condição 
de risco de desenvolvimento de sintomas graves decorrentes 
da infecção pelo CORONA VÍRUS, nos termos definidos pelas 
autoridades de saúde sanitária.

b) Ter disponibilidade de horário das 7h às 23h para aten-
der os diversos turnos de funcionamento das Unidades Educa-
cionais, inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente 
– JEX (durante o contrato poderá ser remanejado entre as 
Unidades Educacionais da DRE, podendo haver mudança de 
horário a qualquer tempo);

c) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 
(cinco) horas-atividades semanais;

d) O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência;

e) A referida convocação não garante a contratação, fi-
cando a mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos 
exigidos e a existência de aulas para assumir regência.

f) Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou 
JEX vaga que estiverem disponibilizadas naquele momento. 
Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipó-
teses supramencionadas;

g) Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é 
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para fun-
ções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término 
do contrato.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 6016.2022/0023196-3

COMUNICADO Nº 54, DE 28 DE MARÇO DE 
2022

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecidos à ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.309 publicado no DOC de 
25/11/2021, para a função de Professor de Educação Infantil 


